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O PREFEITO MUNICIPAL DE GEMINIANO, ESTADO DO PIAUI, o Sr. ERCULANO 

EDIMILSON DE CARVALHO, no uso das atribuições que Ihe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, faz saber, a todos os habitantes, que Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei Municipal: 

048/2001. 

Art. 1° - Fica alterado o Artigo 230, da Lei Municipal n° 048/2001 de 08 de 

outubro de 2001, a redaç£o passa a ser a seguinte: 

"Art.23- Fica fixado o reaiuste salarial de 50% sob o valor do salário minimo 

vigente, a titulo de remuneração dos Conselheiros Tutelares. 

APR24 

Art. 2° Permanece inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal n° 

Erculsio 
Edmilson de Carvalhó 

PREFEITO MUNICIPAL 
CEMINIANO-PI 

"Altera o art. 23 da Lel Munlclpal n° 048/2001, 

flxa remunoração salarlal aos mombros do 

Conselho Tutelar, e dá outras providênclas." 

Ranilson de Moura Leal 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei só terå vigência a 

partir de 1° de janeiro do ano de 2025, com base em um novo orçamento anual. 
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